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PROPOSIÇÃO DE INDICAÇÃO Nº 05/2013. 

   O Vereador que abaixo subscreve, em conformidade com as disposições 

regimentais vigentes, PROPÕE a elaboração de projeto visando o aproveitamento do Centro 

Educacional Ambiental situado na Sede do Distrito de Rincão da Estrela (Horto Municipal), para a 

produção de verduras a serem usadas na merenda escolar da rede municipal de ensino, a produção 

de espécies variadas de mudas como de verduras, árvores frutíferas, árvores nativas, de flores e 

plantas ornamentais para paisagismo e embelezamento de praças e trevos do município, se e 

distritos, entre outras, para aproveitamento em projetos do Poder Executivo, além de possibilitar a 

distribuição gratuita aos munícipes da produção excedente. 

   Sala de Sessões Erno Billig, Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, 

25 de janeiro de 2013. 

 

Cláudio Puntel dos Santos      Jardel Silveira 

Vereador PDT       Vereador PP 

 

Justificativa 

   O Poder Executivo iniciou o projeto do Horto Municipal em 2007, sendo a sua denominação 

de “Centro Educacional Ambiental” estabelecida através da Lei Municipal nº 730, de 31/08/2007. Esta 

proposta visa a revitalização do local, buscando o seu melhor aproveitamento. 

Para isso, sugerimos que a Secretaria Municipal de Educação revise o núcleo flexível do 

currículo do ensino fundamental, para inclusão de disciplina de “Técnicas Agrícolas” ou similar, de 

forma a utilizar uma turma de alunos a cada semana para executar atividades no Horto Municipal, 

para a produção de mudas. 

Também, o local poderá ser utilizado por alunos e professores da rede municipal e estadual 

de ensino que participam de projetos de educação ambiental, entre os quais citamos como exemplos 

os projetos de hortas escolares, verde é vida, coleta de sementes e produção de mudas, objetivando 

a inclusão didática de levar ao local alunos de escolas públicas e privadas para aprender como 

produzir, plantar e conservar o nosso meio ambiente. 

Da mesma forma, o Horto Municipal poderá ser utilizado como local de trabalho para pessoas 

que forem encaminhadas pelo Poder Judiciário para a prestação de serviços comunitários no 

Município, tendo assim um local de fácil acesso, situado em posição central do território municipal. 

Por fim, destacamos que havendo o atendimento desta proposição, a Administração Municipal 

estará trabalhando a conscientização ambiental das crianças, poderá disponibilizar mudas para 

reflorestamento em áreas de preservação ou de compensação ambiental, como no  
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Parque Municipal de Eventos e no local que é extraído saibro para recuperação de estradas em 

Rincão da Estrela, além de contribuir com a (res)socialização de pessoas encaminhadas pelo Poder 

Judiciário para prestação de serviços comunitários. 

 

 

 

Cláudio Puntel dos Santos      Jardel Silveira 

Vereador PDT       Vereador PP 

 

 


